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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 272, de 26 de maio de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013504/2025-21; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Fornecimento e 

Instalação de Resfriador de Líquido (Chiller), para o funcionamento contínuo do 

acelerador linear para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

113**** 
Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Integrante Técnico 
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Júlio César do 

Vale 
341**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Manutenção 

Predial 

Integrante Técnico 

Leyliane Brinck 

de Camargo 
326**** 

Assistente 

Administrativo 

Setor de 

Engenharia 

Clínica 

Integrante Técnico 

Verner Petersen 

Pereira 
126**** Engenheiro Mecânico 

Unidade de 

Projetos e Obras 

Integrante Técnico 

Suporte 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Dispensa Eletrônica (baixo valor ou emergencial), ao 

qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso haja 

27/05/2025 10/08/2025 

Área Demandante 

75 dias 

Análise de 

Riscos, caso haja 
Área Demandante 

ETP Digital, caso haja Área Demandante 

Ofício de Viabilidade 

do ETP Digital, caso 

haja 

Área Demandante 

Termo de Referência Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Mapa de Preços Área Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 
Área Demandante 

Relatório de Mercado Área Demandante 

Parecer 

Referencial, caso haja 
Área Demandante 
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Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Área Demandante 

Lista Obrigatória Área Demandante 

Ofício de 

Encerramento do 

Planejamento 

Área Demandante 

Enviar para Unidade 

de Licitação 
Área Demandante 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SAVIO DE MORAES 

 Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 


